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CÂMARA MUNICIPAL DE BORBOREMA 

E-mail: contato@cmborborema.pb.gov.br 

Casa “Severino Leite Ramalho” 

 

 Ata da Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Borborema, realizada em 17 de setembro 

de 2025. 

                                             Precisamente aos dezessete dias do mês setembro de 2025, às 

19h30min,  no Plenário Vereador Manoel Severino de Lima da Casa Severino Leite 

Ramalho, Borborema – PB, sob a  Presidência do Vereador Wallef Soares de Farias, 

presentes os Vereadores: Romero Rodrigues, Glauber Laurentino da Silva, Severino Galdino 

Ferreira Neto, José da Costa Maranhão Filho, Silvânia Pereira do Nascimento Lira, Severino 

Felismino de Oliveira Bisneto e Laécio Maia de Farias, presente também o assessor jurídico, 

Oton Dantas. Havendo o número regimental, o Sr. Presidente dá por aberta a sessão e 

autoriza a leitura da ata da sessão anterior que é lida e aprovada por unanimidade. 

Expediente: Requerimento nº 13/2025 “Requer apreciação e votação nesta Casa Legislativa 

o Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder com alienação na 

modalidade de leilão, do bem móvel (retroescavadeira) pertencente ao Município e dá outras 

providências”, de autoria do Vereador Severino Bisneto; Requerimento nº 14/2025 “Que 

solicita a instalação de um redutor de velocidade na rua Manoel Targino de Sousa, nas 

proximidades do Conjunto Nova Esperança”, de autoria do Vereador Romero Rodrigues; 

Projeto de Decreto Legislativo nº 01/2025 “Que concede título de cidadã borboremense a 

senhora Ana Maria Ferreira Gomes”, de autoria do Vereador Severino Bisneto; Projeto de 

Lei nº 38/2025 “Que autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder alienação na 

modalidade de Leilão, de bem móvel (retroescavadeira) pertencente ao Município, e dá 

outras providências”, de autoria do Vereador Severino Bisneto; Projeto de Lei nº 50/2025 

“Que autoriza o Poder Executivo a construir um campo de futebol no Sítio Canafístula e dá 

outras providências”; Projeto de Lei nº 51/2025 “Que dispõe sobre a denominação do Campo 

de Futebol do Sítio Canafístula na zona rural de Borborema – PB e dá outras providências”. 

Facultada a palavra faz uso da mesma o Vereador Severino Neto que inicia seu 

pronunciamento cumprimentando todos. Justifica suas ausências nas últimas duas sessões. 



Parabeniza os colegas de bancada pelas proposituras apresentadas, citando-as. Solicita a 

gestão e a secretaria de esportes que seja construído mais campos de futebol na zona rural, 

não apenas um, mais uma sequências de campos naquelas comunidades que não têm. 

Afirmando que as que têm campo, mas são particulares é mesmo que não ter. Romero 

Rodrigues cumprimenta todos. Diz que está muito feliz porque suas proposituras foram 

atendidas. Declarando a importância de cada uma delas, a exemplo da construção do campo 

de futebol. Severino Bisneto cumprimenta todos. Solicta ao Sr. Presidente que seja colocado 

na ordem do dia o Projeto de Decreto Legislativo nº 01/2025 “Que concede título de cidadã 

borboremense a senhora Ana Maria Ferreira Gomes”, pois não há mais tempo até a sessão 

verde, a qual tem como objetivo gerar visibilidade a causa da pessoa com deficiência e 

promover ações em prol destas. Destacando a importância deste momento. Em seguida 

convida todos a se fazerem presentes. Maranhão Filho cumprimenta todos. Parabeniza aos 

colegas Vereadores pelos projetos apresentados e aprovados. Todos de grande importância. 

Afirma que os moradores do Conjunto José Amâncio estão sem água há seis dias. 

Destacando o descaso do poder executivo para com os moradores daquela localidade. Tece 

comentário sobre a questão do poço artesiano do sítio Covão, próximo a Canafístula, o qual 

está desativado há nove meses. Citando as dificuldades enfrentadas pelas famílias daquela 

comunidade. Solicita também a recuperação das estradas que dão acesso aquela localidade, 

dentre tantas outras em nosso município. Severino Bisneto faz uso da tribuna mais uma vez. 

Agradece a todos por terem aprovado suas matérias constantes na ordem do dia. Ressalta a 

importância da sessão verde, dia 30 deste, como também a entrega do título de cidadã 

borboremense a professora Ana Maria e na oportunidade convida-os a se fazerem presentes. 

Também convida todos para participarem de uma audiência pública, dia 03 de outubro, com 

o pessoal da Cagepa. Diz que como cidadão também tem uma reclamação a fazer. Informa 

que o carro compactador será entregue amanhã. E com a aquisição deste, aliviará 

praticamente R$ 15.000,00 (quinze mil reias)  mensais dos cofres de nosso município. 

Afirma que segunda-feira o DER está em Borborema para resolver o problema da estrada 

Borborema/Pirpirituba. Cita algumas obras já realizadas por esta gestão, como também as 

que estão em andamento. Severino Neto faz uso da tribuna mais uma vez. Na oportunidade, 

convida a população para se fazer presente na audiência pública com a Cagepa. Onde iremos 

expor nossas reclamações, opiniões, dentre outros. Relata que a cobrança da Cagepa, no 

momento, está sendo indevida. Pois, a água não está sendo tratada como deveria, nas ruas 



altas a mesma não chega, a encanação em algumas ruas são desde a fundação da cidade e 

esta deveria ter sido trocada. Dentre tantos outros problemas. Diz que independente de 

sermos oposição ou situação deveríamos procurar o ministério público para suspender esta 

cobrança até que os problemas aqui relatados sejam resolvidos. Diz que é favor do projeto 

que dispõe sobre a concessão de isenção tributária de 100% para empresas do setor da 

construção civil, mas não poderia esquecer que no São João Vespertino, tanto quanto no 

evento cultural “Caminhos do Frio” é cobrada uma taxa de R$ 600,00 (seiscentos reais) aos 

barraqueiros, como também é cobrada uma taxa aos comerciantes, que anualmente,chega em 

média de R$ 400,00 (quatrocentos reais). Solicita que o poder executivo reveja também estas 

questões. Reivindica mais clareza na questão do Programa Social de ajuda financeira, 

exclusiva para pagamento da tarifa social de água. Fala que a Van estava esquecida em João 

Pessoa a mais de ano e nela foi gasto mais de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). Relata 

também que há uma ambulância nova que está parada há mais de seis meses. E ao questionar 

ao secretário o motivo pelo qual esta ambulância está parada, foi informado que é por falta 

de curso de motorista. E pelo tempo que está parada já dava para uma pessoa ter tirado a 

habilitação, se este fosse o caso. Afirma que recentemente uma gestante precisou de um 

carro para ir à Guarabira e foi dito que não havia transporte disponível. Fala que quanto mais 

transporte chega ao município, mais problemas aparecem. Cita que o Programa Comida na 

Mesa faz mais de ano que está parado. Mesmo o prefeito sendo aliado ao Governo do 

Estado. Conclue seu pronunciamento citando alguns de seus requerimentos, os quais nunca 

foram atendidos. Silvânia Pereira cumprimenta todos. Diz que será breve em seu 

pronunciamento. Parabeniza os amigos Vereadores por suas proposituras aprovadas. Fala 

que a Van, apesar de ter passado algum tempo parada, agora está aí para servir a população. 

Wallef Farias solicita que o Vice-Presidente, Maranhão Filho, assuma os trabalhos da mesa, 

para que ele possa fazer uso da tribuna. Cumprimenta todos. Diz que a oposição é sempre 

contra a alienação na modalidade de leilão de veículo ou outro bem qualquer, mas também é 

contra que seja gasto uma quantia para consertar estes veículos. Questionando que não se 

pode vender, segundo o posicionamento deles, não se pode conserta. Para que servirá estes 

veículos? Conclue seu pronunciamento parabenizando os colegas de bancada por suas 

proposituras aprovadas. Ordem do dia: Projeto de Lei nº 41/2025 “Que fica o Poder 

Executivo Municipal autorizado a realizar a doação de terrenos públicos pertencentes ao 

patrimônio do Município de Borborema, desde que destinados a atender o interesse público e 



social”, de autoria do Vereador Severino Bisneto; Projeto de Lei nº 42/2025 “Que dispõe 

sobre a concessão de isenção tributária de 100% para empresas do setor da construção civil, 

pelo período de 10 (dez) anos, no município de Borborema – PB, e dá outras providências”, 

de autoria do Vereador Severino Bisneto; Projeto de Lei nº 44/2025 “Que cria o Programa 

Social de ajuda financeira, exclusiva para pagamento da tarifa social de água, para famílias 

carentes do município de Borborema da forma que especifica e dá outras providências”; 

Projeto de Lei nº 45/2025 “Que dispõe sobre a denominação de Praça Pública e dá outras 

providências”, de autoria do Vereador Wallef Farias; Projeto de Lei nº 46/2025 “Que dispõe 

sobre denominação de artérias e dá outras providências”, de autoria do Vereador Wallef 

Farias; Projeto de Decreto Legislativo nº 01/2025 “Que concede título de cidadã 

borboremense a senhora Ana Maria Ferreira Gomes, de autoria do Vereador Severino 

Bisneto. Postos em votação, um de cada vez, são aprovados por unanimidade. Facultada a 

palavra e não havendo quem queira dela fazer uso, encerra a sessão e autoriza a lavratura da 

presente ata. E eu, Márcia Andréa de Lima Leite, que servi de secretária, lavrei-a. 

Borborema, 17 de setembro de 2025.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
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